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A palavra prova vem do vocábulo 

probation ou probatio, que signi-

� ca veri� cação, exame, con� rma-

ção, reconhecimento, e é utiliza-

do em dois sentidos, sendo que 

no sentido comum ou vulgar sig-

ni� ca tudo aquilo que pode levar 

o conhecimento de um fato de 

uma qualidade, da existência ou 

exatidão de uma coisa, ao passo 

que no signi� cado jurídico repre-

senta os atos e os meios usados 

pelas partes para demonstrar ao 

juiz a verdade dos fatos alegados. 

Podemos trazer a conceituação 

de prova concebida pela doutrina 

brasileira. Prova é “tudo que pu-

der in� uenciar, de alguma manei-

ra, na formação da convicção do 

magistrado para decidir de uma 

forma ou de outra, acolhendo, no 

todo ou em parte, ou rejeitando o 

pedido do autor”. Destarte, pode-

mos conceituar prova como toda 

e qualquer evidência de um fato 

conformado com a realidade que 

possa ser esclarecido através do 

devido processo legal em confor-

midade com as franquias consti-

tucionais aplicadas ao processo 

penal, e que possa ser submetido 

à apreciação do magistrado, em 

razão do cometimento de uma 

conduta penalmente típica, à luz 

do ordenamento jurídico.

As provas no processo penal têm um valor relevante, na 
medida em que estas se propõe para a condenação ou 
absolvição do acusado, ou mesmo de� agrar a ação penal 
contra este. A su� ciência da prova indica que as provas 
coletadas ao longo do inquérito policial e da instrução 
criminal devem ser su� cientes para que o juiz possa valo-
rá-las. Caso a prova seja insu� ciente, como, por exemplo, 
ausência das testemunhas arroladas na denúncia, deixan-
do, portanto, do incremento no contraditório, a solução é 
a absolvição por falta de provas. Basicamente, a partir da 
matriz teórica mais bem elaborada, que é a anglo-saxã, 
são estabelecidos os seguintes padrões: a) prova clara e 
convincente (clear and convincing evidence); b) prova mais 
provável que sua negação (more probable than not); c) 
preponderância da prova (preponderance of the evidence); 
d) prova além da dúvida razoável (beyond a reasonable 
doubt ). Naturalmente que o mais exigente destes pa-
drões probatórios é o beyond a reasonable doubt, sendo, 
portanto, o utilizado na sentença penal e os demais no 
âmbito civil e administrativo.
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